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                                                TERMO DE REFERÊNCIA                                                    

 

 
1. SECRETARIA SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMENTO DE 

GENEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA NO ANO DE 2023. 

 
1. JUSTIFICATIVA 
A abertura do processo faz-se necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Educação nas necessidades nutricionais dos alunos de toda a educação básica da 
rede municipal de ensino, durante o ano letivo de 2023. 
É importante ressaltar que os itens referenciados para a merenda escolar são 
fundamentais para o cumprimento do cardápio diário, elaborado pela profissional 
técnica capacitada em atuar na garantia da segurança alimentar e nutricional, quais 
são feitos por modalidade de ensino, por faixa etária e por necessidade de atenção 
individualizada. 
Considerando a Resolução do PNAE a “Alimentação escolar é direito dos alunos da 
educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista 
ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas, e tem por objetivo 
contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, 
o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por 
meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que 
cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
2.1. São descrições e especificações do objeto: 

 
  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTID
ADE 

1 ACHOCOLATADO, LIQUIDO PRONTO 
PARA BEBER, COMPOSTO DE LEITE 
RECONSTITUÍDO, EMBALAGEM TETRA 
PACK, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE E ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
200 MILILITROS. 

UND 10.000,00 

2 AÇÚCAR CRISTAL: INGREDIENTES: 
AÇÚCAR CRISTALIZADO, COM 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, NA 
COR BRANCA. EMBALAGEM DE 1 KG, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

KG 25.000,00 
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VALIDADE, DE ACORDO C/ AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS 

3 ADOÇANTE DIETÉTICO, 200 ML - 
COMPOSIÇÃO: EDULCORANTE 
ARTIFICIAL, SACARINA SÓDICA E 
CICLAMATO DE SÓDIO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 500,00 

4 AMENDOIM: SECO, EM CAROÇO CRU. 
EMBALAGEM DE 1 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

KG 500,00 

5 AMIDO DE MILHO. EMBALAGEM COM 
200G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO. 

PAC 3.000,00 

6 ARROZ BRANCO: INGREDIENTES: ARROZ 
BRANCO, TIPO 1, POLIDO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, EMBALAGEM DE 1 KG, C/ 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
C/AS NORMAS E/ OU RESOLUÇÃO 
VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG 8.000,00 

7 ARROZ NTEGRAL: INGREDIENTES: 
ARROZ, TIPO 1, ÍNTEGRO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, EMBALAGEM DE 1 KG, C/ 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
C/AS NORMAS E/ OU RESOLUÇÃO 
VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG 100,00 

8 ARROZ PARBOLIZADO: INGREDIENTES: 
ARROZ LONGO FINO, TIPO 1, 
PARBOILIZADO E BRILHADO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM DE 1 KG, 
C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
C/AS NORMAS E/ OU RESOLUÇÃO 
VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG 20.000,00 

9 AVEIA EM FLOCOS, ALIMENTO A BASE UND 500,00 
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DE AVEIA EM FLOCOS. EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 250 G, NO 
MÍNIMO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

10 BACON - EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 100,00 

11 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS AO CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 6.000,00 

12 BISCOITO AMANTEIGADO: BISCOITO 
DOCE, TIPO AMANTEIGADO, SABOR 
TRADICIONAL (MANTEIGA), 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, MANTEIGA, ÓLEO OU 
GORDURA VEGETAL, SAL, PODENDO 
CONTER OU NÃO OVO E FERMENTO 
QUÍMICO. SEM CORANTES ARTIFICIAIS E 
LIVRE DE GORDURAS TRANS. 
EMBALAGEM PACOTES DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO, RESISTENTE 
A RASGO E RUPTURAS, IMPERMEÁVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO, PODENDO 
SER TRANSPARENTE OU METALIZADO. 
EMBALAGEM DE 300G. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, CONFORME NORMAS E 
RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

PCT 1.000,00 

13 BISCOITO CREAM CRACKER: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), 
AÇÚCARES, GORDURA VEGETAL, 
EXTRATO DE MALTE, MARGARINA, SORO 
DE LEITE, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, 
SAL, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO (INS 

PCT 5.000,00 
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500II), EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA (INS 322), AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE MANTEIGA E MELHORADOR 
DE FARINHA ENZIMA PROTEASE (INS 
110I). CONTÉM LEITE DE SOJA E 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 400G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
CONFORME NORMAS E RESOLUÇÕES 
DA ANVISA/MS. 

14 BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; INTEGRO E 
CROCANTE, EMBALAGEM DUPLAMENTE 
PROTEGIDA, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÃO 
DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO COM AÇÚCAR, SORO 
DE LEITE, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AROMA E LECITINA DE 
SOJA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 
EMBALAGEM DE 400G, INDIVIDUALIZADA 
EM PAPEL CELOFANE EM CAIXAS DE 
PAPELÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
CONFORME NORMAS E RESOLUÇÕES 
DA ANVISA/MS. 

PAC 5.000,00 

15 BOMBOM DE CHOCOLATE: PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE CONSTITUÍDO 
POR MASSA DE CHOCOLATE OU POR UM 
NÚCLEO FORMADO DE RECHEIOS 
DIVERSOS, ELABORADOS COM FRUTAS, 
PEDAÇOS DE FRUTAS, SEMENTES 
OLEAGINOSAS, AÇÚCAR, LEITE, 
MANTEIGA, CACAU, LICORES, E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS, 
RECOBERTOS POR UMA CAMADA DE 
CHOCOLATE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG 
CONTENDO 48 UNIDADES. CONTENDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. DEVERÁ SER 
INDICADA A MARCA. 

PCT 3.000,00 

16 CAFÉ: INGREDIENTES: CAFÉ EM PÓ, 
EMBALADO A VÁCUO, TORRADO E 
MOÍDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM DE 250 GRAMAS, C/ DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SEM 
GLÚTEN, 100% CAFÉ, MARCA DO 
FABRICANTE, C/ REGISTRO NO 

PCT 10.000,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE, SELO DE 
PUREZA ABIC ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DO CAFÉ. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA 
451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 
DA ANVISA/MS. 

17 CHANTILLY, INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE, LEITE DESNATADO E LACTOSE, 
PRAZO VALIDADE 1 MÊS, PESO 250 G, 
CONSERVAÇÃO 1 A 10 ¨C, TIPO 
EMBALAGEM AEROSOL LITOGRAFADA 

CX 1.200,00 

18 CHOCOLATE: EM PÓ, SOLÚVEL 
NATURAL, À BASE DE CHOCOLATE EM 
PÓ ALCALINO E AÇÚCAR. EMBALAGEM 
COM 500G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

PAC 8.000,00 

19 CONDIMENTO CANELA EM RAMA - 
APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA-
PRIMA CANELA, ASPECTO FÍSICO EM 
RAMA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM 
GERAL. EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 20G. - 

PAC 1.500,00 

20 CONDIMENTO COLORAU EM PÓ: 
ALIMENTO, A BASE DE URUCUM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 GRAMAS. 

PAC 5.000,00 

21 CONDIMENTO MISTO EM PÓ: 
EMBALAGEM, CONTENDO NO MÍNIMO 
100 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

PAC 5.000,00 

22 CRAVO EM BOTÃO FLORAL MADURO E 
DESSECADO, EMBALAGEM, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM A 

PCT 1.500,00 
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RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

23 CREME DE LEITE: TRADICIONAL. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNI 5.000,00 

24 EXTRATO DE TOMATE: INGREDIENTES: 
TOMATE, SAL E AÇÚCAR, EMBALAGEM 
DE 350 GRAMAS, C/ DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO C/ AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 
DA ANVISA/MS 

UNI 25.000,00 

25 FARINHA DE MANDIOCA: FARINHA, DE 
MANDIOCA, GRUPO SECA. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO. 

KG 5.000,00 

26 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 
FERMENTO, ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM 
PACOTES DE 1 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO 

KG 5.000,00 

27 FEIJÃO CARIOCA: INGREDIENTES: 
FEIJÃO NOVO, ÚLTIMA SAFRA, EXTRA, 
TIPO 1, EMBALAGEM C/ 01 KG, C/ 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO C/ AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTES 
DA ANVISA/MS 

KG 15.000,00 

28 FEIJÃO FRADINHO: INGREDIENTES: 
FEIJÃO NOVO, ÚLTIMA SAFRA, EXTRA, 
TIPO 1, EMBALAGEM C/ 01 KG, C/ 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO C/ AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTES 
DA ANVISA/MS 

KG 1.000,00 

29 FEIJAO PRETO, TIPO 1. CONSTANDO DE 
GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICAS, 

KG 500,00 
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MADUROS, LIMPOS E SECOS, 
EMBALADOS EM PACOTES DE 1 KG, EM 
PLÁSTICOS ATÓXICOS. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E ATENDER A PORTARIA 
451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

30 FLOCOS, DE MILHO, PRÉ-COZIDO, COM 
NO MÍNIMO 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

PCT 30.000,00 

31 FUBÁ CREME: INGREDIENTES: A BASE 
DE MILHO, EMBALAGEM DE 500 GR. COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO C/ 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 3.000,00 

32 GOIABADA: DOCE MASSA, SABOR 
GOIABADA, APLICAÇÃO SOBREMESA. 
EMBALAGEM CONTENDO 300G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO. 

UNI 5.000,00 

33 LEITE CONDENSADO: TRADICIONAL. 
EMBALAGEM COM MÍNIMO 395 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNI 5.000,00 

34 LEITE DE COCO TRADICIONAL - LEITE DE 
COCO PARA USO CULINÁRIO, DE 
ORIGEM VEGETAL, SEM AÇÚCAR E SEM 
LACTOSE. EMBALAGEM DE 500ML, EM 
VIDRO, COM TAMPA PLÁSTICA 
ROSQUEADA. 

UND 1.200,00 

35 LEITE EM PÓ INTEGRAL: INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, PÓ. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM 200 
GRAMAS. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 

PAC 10.000,00 
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ABASTECIMENTO. 

36 LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE: 
INGREDIENTES: LEITE PÓ, SEM 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

PCT 500,00 

37 LINGUIÇA: TIPO CALABRESA, 
INGREDIENTES CARNE SUÍNA. 
EMBALAGEM A VÁCUO, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 2,5 KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DISPOA N. 304 DE 
22/04/96 E N. 145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/ VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N. 5504/99. 

KG 300,00 

38 MAÇÃ, PEQUENA, VERMELHA, DE 
PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. CAIXA COM MÍNIMO 150 
UNIDADES. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA 

CX 500,00 

39 MACARRÃO ESPAGUETE: 
INGREDIENTES: TIPO ESPAGUETE, A 
BASE DE FARINHA, COM OVOS, NO 
MÍNIMO DE 0,45G DE COLESTEROL/KG 
DE MASSA E MÁXIMO DE 13% DE 
UMIDADE G/100G. EMBALAGEM C/ 500 
GR, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO C/ AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PAC 25.000,00 

40 MARGARINA VEGETAL: MARGARINA 
VEGETAL, LIPÍDIO 65%, COM SAL, 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

POT 20.000,00 

41 MILHO PARA MUNGUZÁ - BRANCO: 
MILHO, TIPO GRÃO, APLICAÇÃO 

PCT 3.000,00 
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MUNGUNZÁ (CANJICA). EMBALAGEM DE 
500 GR. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO C/ 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

42 MILHO PARA PIPOCA: MILHO PIPOCA, 
TIPO 1, TIPO GRUPO DURO, TIPO 
CLASSE AMARELA. EMBALAGEM DE 500 
GR. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO C/ 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PCT 6.000,00 

43 MISTURA PARA MINGAU: AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR, VITAMINAS (A E C), 
SAIS MINERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO E 
FERRO), AROMATIZANTE E CORANTE 
URUCUM. SABORES: TRADICIONAL, 
MORANGO E CHOCOLATE. EMBALAGEM 
CAIXA DE 200G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PAC 3.000,00 

44 ÓLEO DE SOJA: INGREDIENTES: ÓLEO 
COMESTÍVEL, VEGETAL DE SOJA, PURO, 
REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM 
VITAMINA E. EMBALAGEM PET DE 900 
ML, C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, E 
DE ACORDO C/ AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÃO DA ANVISA/MS. 

UND 10.000,00 

45 ORÉGANO DESIDRATADO: ERVA SECA, 
SEM ADULTERAÇÕES E 
CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, DATA FABRICAÇÃO E/OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE. PACOTE DE 
1KG. 

PCT 100,00 

46 OVOS VERMELHOS: INGREDIENTES: 
OVOS DE GALINHA, VERMELHOS. 
EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 12 
PLACAS COM 30 UNIDADES CADA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
MÍNIMO DE 720 G E DE ACORDO COM 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 
DA ANVISA/MS OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

CAI 400,00 
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47 PICOLÉ DE FRUTAS AO LEITE, SABORES 
VARIADOS, PESO MÍNIMO 65 GRAMAS. 

UND 10.000,00 

48 PRESUNTO COZIDO, DE CARNE DE BOI 
COZIDA. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

KG 100,00 

49 PROTEINA DE SOJA: INGREDIENTES: 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, COR 
ESCURA. EMBALAGEM: PACOTE COM 
400G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS. 

PAC 2.000,00 

50 QUEIJO TIPO MUSSARELA: PRODUTO 
ELABORADO COM LEITE DE VACA, COM 
ASPECTO DE MASSA SEMIDURA, COR 
BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE 
E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

KG 100,00 

51 SAL: INGREDIENTES: SAL REFINADO, 
IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 
ANVISA/MS OU REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 1.500,00 

52 SALSICHA: INGREDIENTES: CARNE 
SUÍNA, CARNE DE AVES, CARNE OVINA, 
MIÚDOS E PELE DE AVES E SUÍNO, 
PROTEÍNA VEGETAL, SAL, AMIDO, 
ESPECIARIAS, AÇÚCAR, CORANTE E 
ARMA NATURAL, NITRITO NITRATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO C/ AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N. 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA AVISA N. 105 DE 
19/05/99, DA LEI MUNICIPAL/VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC 
N.13 DE 02/01/2001 

KG 3.000,00 
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53 SARDINHA: PEIXE CONSERVA, EM 
MOLHO DE TOMATE, ESPÉCIE 
SARDINHA, APRESENTAÇÃO INTEIRO. 
PESO LÍQUIDO 125G, COM DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
DE ACORDO C/ AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

LAT 8.000,00 

54 SORVETE DE IOGURTE, SABOR 
MORANGO, PRONTO PARA BEBER, 
COMPOSTO DE IOGURTE INTEGRAL 
PASTEURIZADO, AÇÚCAR, FERMENTO 
LÁCTEO E AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO 
AO NATURAL. SEM CONSERVANTES E E 
SEM GORDURAS TRANS., EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO 90G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES 
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA 
DE VALIDADE E ATENDER AS 
EXIGENCIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. 

UNI 10.000,00 

55 TANGERINA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 30.000,00 

56 TAPIOCA: INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA NATURAL, EMBALAGEM DE 1 
KG, C/ IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS E RESOLUÇÃO 
VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG 6.000,00 

3. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 
3.1. A adjudicatária fica obrigada a entregar os materiais, quando solicitado através 

de Ordem de Compras, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da respectiva Ordem. 

3.2. O envio da Ordem de Compras à CONTRATADA poderá ser efetivado via e- 
mail ou qualquer outro meio válido de comunicação. 

3.3. Os materiais deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente compreendido entre 
08h00minh às 11h00minh e entre 14h00min às 17h00min, sem custos adicionais. 

3.4. A CONTRATANTE fica obrigada a substituir os materiais defeituosos no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do recebimento da notificação 
pela Secretaria solicitante. 

 
4. DA GARANTIA 
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5.1. O prazo de garantia dos materiais será conforme o manual do fabricante, além do 
prazo legal estipulado pelo código de defesa do consumidor. 

 

6. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
6.1. A dotação orçamentária para a contratação para o exercício de 2022 será: 

 

Unidade Orçamentária: 
02.05.02 FUNDO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/ Atividade: 
2024- MANUT. DAS AÇÕES DO PROG. NACIONAL DE ALIMETAÇÃO ESCOLAR. 
2027 -  MANUNT. DAS ACÇÕES DO PROG. SALÁRIO EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 33.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte: 
0- Recursos Ordinários 
1- Educação 25% 
2- 15- Trans. de Recursos FNDE. 
4 – Salário Educação 

 
7. VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato ou instrumento similar. 

 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
8.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
8.1.1. provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os 
materiais para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, 
e outros dados pertinentes constantes neste Termo de Referência e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para sua 

correção. 
8.1.2. definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos 
materiais e, estando de acordo com a Ordem de Compra, será efetivado o 
recebimento definitivo, com assinatura no documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas 
vias da Nota Fiscal. 

8.2. O recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, 
nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a Secretaria Solicitante 
venha a fazer, baseada na existência de material inadequado para uso. 

8.3. Na hipótese de os materiais apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido, a termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para 
procedimentos necessários. 

8.4. No caso de não entrega, entrega inadequada ou em desacordo a este Termo, 
a Secretaria solicitante fará um comunicado interno para o setor de Licitações 
informando as irregularidades encontradas. Após isso, a contratada estará sujeita às 
penalidades conforme disposto nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 
10.024/2019. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, 
sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as 
taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
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objeto deste Termo de Referência. 
9.2. Indenizar o município por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, do fornecimento, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
9.3. Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência. 
9.4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nas Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 10.024/2019. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva 

entrega dos materiais, fixando prazo para corrigi-la; 
10.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 

estabelecidas; 
10.3. Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estabelecidas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

10.4. Rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações 
deste termo de referência; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de servidor 
designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência do 
contrato, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso 
as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora 
do seu âmbito de competência. 

 

10.6. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

Atividade exercida de modo sistemático pela Contratante e seus prepostos, 
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. É competente para pleno e total 
recebimento do objeto deste Termo, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a 
Secretaria Municipal solicitante através do titular da pasta. 
10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento decorrente do fornecimento dos materiais será efetuado em até 
30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada 
das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
CRF/FGTS e CNDT vigentes. 
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11.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo 
fornecimento dos materiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por 
meio Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor 
responsável pelo recebimento; 
11.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la á CONTRATADA para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 
partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
11.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração 
de preços, correção monetária, compensação financeiro ou paralisação da execução 
do objeto deste Termo. 
11.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
12. PENALIDADES 

12.1. A CONTRATADA deixando de entregar o documento exigido, apresentando 
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o município e se for o caso, será descredenciado do Cadastro 
Geral de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como 
declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e 
demais cominações legais. 
12.2. Ficam estabelecidos dos seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
houver descumprimento contratual: 
12.3. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou 
por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, limitada ao valor total até 
o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos produtos constantes na Nota 
de Empenho. 

12.4. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contração, na hipótese da 
CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o município, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
12.5. O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. 
12.6. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente como previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/93 e 
Decreto 10.024/2019, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
João Dourado, 12 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Elizabete Loula Dourado  
Secretária de Educação 

 


